CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO GOIABAL

REQUERIMENTO N° 08/2018
Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa
Legislativa, vem perante Vossa Exceléncia, amparado no artigo 220 e seguintes
do Regimento Interno e demais disposigées legais, solicita & Vossa Exceléncia
a inclusao do presente requerimento para apreciagéo e votagao do Plenario, e
se aprovado seja enviado oficio ao Sr. José Roberto Gariff Guimaraes,
Dignissimo Prefeito Municipal,

REQUERENDO-LHE:

O Pagamento de férias para os servidores municipais, quando os
mesmos forem gozar do periodo de férias.

JUSTIFICATIVA: Direito constitucional do servidor ao receber o
adiantamento quando for gozar do periodo de férias.

Sao José do Goiabal - MG, 17 de Outubro 2018.
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